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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 07, DE 15 DE JANEIRO DE 2.020.
Robinson Cássio Dourado, Prefeito Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no usando de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar, sem prejuízo de seus vencimentos e demais 
vantagens do seu cargo, o servidor municipal Edimar 
Siviero, portador do RG. nº 000.673.050-SSP/MS., lotado 
no cargo público de provimento efetivo de Motorista, 
Ref. “9”, Padrão “B”, para exercer suas funções junto ao 
Centro de Saúde local, no período de: 15-01-2020 à 31-
01-2020, em substituição a servidor em gozo de férias 
regulamentares, ficando concedido um Adicional de 
Insalubridade de 20% (vinte por cento), nos termos dos 
Artigos 108, 109, seus Incisos e Parágrafo Único e Artigo 
110, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 047, de 12 
de março de 2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

MAGDA (SP), 15 DE JANEIRO DE 2.020.

Robinson Cássio Dourado

Prefeito Municipal.

PORTARIA N.º 08, DE 15 DE JANEIRO DE 2.020.
Robinson Cássio Dourado, Prefeito Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no usando de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar, sem prejuízo de seus vencimentos e demais 
vantagens do seu cargo, o servidor municipal José Ricardo 
Lojudice, portador do RG. nº 26.740.742-7, lotado no 
cargo público de provimento efetivo de Motorista, Ref. “9”, 
Padrão “C”, para exercer suas funções junto ao Centro de 
Saúde local, no período de: 15-01-2020 à 31-01-2020, em 

substituição a servidor em gozo de férias regulamentares, 
ficando concedido um Adicional de Insalubridade de 20% 
(vinte por cento), nos termos dos Artigos 108, 109, seus 
Incisos e Parágrafo Único e Artigo 110, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 047, de 12 de março de 2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

MAGDA (SP), 15 DE JANEIRO DE 2.020.

Robinson Cássio Dourado

Prefeito Municipal.

PORTARIA N.º 09, DE 15 DE JANEIRO DE 2.020.
Robinson Cássio Dourado, Prefeito Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no usando de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar, sem prejuízo de seus vencimentos e 
demais vantagens do seu cargo, o servidor municipal 
Edmar Cesar Fortes Bustamante, portador do RG. nº 
25.624.253-3, lotado no cargo público de provimento 
efetivo de Motorista, Ref. “9”, Padrão “E”, para exercer 
suas funções junto ao Centro de Saúde local, no período 
de: 15-01-2020 à 31-01-2020, em substituição a servidor 
em gozo de férias regulamentares, ficando concedido um 
Adicional de Insalubridade de 20% (vinte por cento), nos 
termos dos Artigos 108, 109, seus Incisos e Parágrafo 
Único e Artigo 110, Parágrafo Único da Lei Complementar 
nº 047, de 12 de março de 2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

MAGDA (SP), 15 DE JANEIRO DE 2.020.

Robinson Cássio Dourado

Prefeito Municipal.
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PORTARIA N.º 10, DE 15 DE JANEIRO DE 2.020.
Robinson Cássio Dourado, Prefeito Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Prorrogar a licença para tratamento de saúde da 
servidora municipal, Maria Aparecida de Almeida Pires, 
portadora do RG. n.º 35.300.864-3, lotada no cargo público 
de provimento efetivo de Servente, Ref. “2”, Padrão “A”, 
pelo prazo de 57 (cinquenta e sete) dias, no período de 
16-12-2019 à 10-02-2020, conforme Atestado e Laudo 
Médico, anexo ao prontuário da referida servidora, nos 
termos dos Artigos 58 à 64, da LCM. n.º 047, de 12-03-
2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.

MAGDA (SP), 15 DE JANEIRO DE 2020.

Robinson Cássio Dourado

Prefeito Municipal.

PORTARIA N. 11, DE 16 DE JANEIRO DE 2020.
Fica instituída a Comissão para 
acompanhamento das atividades do 
convênio, do PROJETO ESTADUAL 
DO LEITE “VIVA LEITE” e da outras 
providências.

Robinson Cassio Dourado, Prefeito do Município de 
Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Artigo 1º Fica instituída a comissão para 
acompanhamento das atividades do convênio no 
município de Magda no PROJETO ESTADUAL DO 
LEITE “VIVALEITE”, desenvolvido por meio de convênio 
entre a Prefeitura Municipal de Magda e a Secretaria 
de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, 
conforme disposto no Decreto n. 44.569/99 alterado 
pelo Decreto n. 45.014/2000 e alterações posteriores, as 
seguintes representatividades:

I – Rosana Cardoso - RG: 14.296.417-7 – representante 
da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de 
São Paulo.

II – Henri de Carvalho Jardim – RG: 41.542.420-
3 – suplente do representante da Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo.

III – Flavia Maria Casseb Finato – RG 29.051.663-8 – 
representante da Prefeitura Municipal na área da Saúde;

IV – José Roberto Pirota – RG 21.670.906 – suplente 
do representante da Prefeitura Municipal na área da 
Saúde

V – Maria Aparecida dos Santos Pozzetti – RG 
15.623.432-4 – representante do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente;

VI – Orlando Gitti Júnior – RG 34.194.330-7 – suplente 
do representante do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando em especial a Portaria Nº 97, de 
30 de Abril de 2019.

Município de Magda, 16 de Janeiro de 2020.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal
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Instituto de Previdência Municipal - IPREM Outros Atos
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